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LEI Nº 7200, DE 30 DE MARÇO DE 2012.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER
REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores
de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art. 1º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a conceder a revisão geral anual cumulada com reajuste de
vencimentos no montante de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), a par�r de 1º de abril de 2012, incidente
sobre o vencimento base de março de 2012, aos servidores a�vos, ina�vos e pensionistas do Município
de Joinville. 

Parágrafo Único - A data base do ano vindouro será man�da, para todos os efeitos legais, em 1º de maio
de 2013. 

Art. 2º  As despesas com a presente lei correrão à conta do orçamento vigente. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlito Merss 
Prefeito Municipal 

Márcia Streit 
Secretária de Gestão de Pessoas 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento das disposições da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), declaro que o custo com o projeto de lei anexo a mensagem nº 013/2012, ora proposto: 

* está de acordo com o que dispõe o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual; 

* obedece os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos Art. 19, III, Art. 20, III, da Lei
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Complementar nº 101 de 04.05.2000;

* respeita o disposto no art. 21 da mesma Lei. 

Carlito Merss 
Prefeito Municipal 

Adelir Stolf 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO DO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A
MENSAGEM DE Nº 013/2012

Carlito Merss 
Prefeito Municipal 

Flávio Mar�ns Alves 
Secretário da Fazenda 
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|  EXERCÍCIO  | VALOR DO IMPACTO EM (R$) | 

|=============|==========================| 

|ANO 2012     |             32.928.068,61| 

|-------------|--------------------------| 

|ANO 2013     |             42.806.489,20| 

|-------------|--------------------------| 

|ANO 2014     |             42.806.489,20| 

|_____________|__________________________|


